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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP

REQUERIMENTO Nº /2025

Requeiro, em conformidade com o art. 150, § 5º, inciso
VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Franca, ouvidas as
considerações do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, as seguintes
informações referentes à arrecadação, gestão e fiscalização do siste-
ma de estacionamento rotativo “Área Azul”:

1. Qual o valor total arrecadado com as tarifas da Área
Azul nos últimos 12 (doze) meses, discriminando os meses e a destina-
ção dada a esses recursos;

2. Informar qual o órgão, empresa ou entidade é respon-
sável pela administração e fiscalização da Área Azul, indicando o nú-
mero e a vigência do contrato;

3. Esclarecer para onde é destinado o montante arrecada-
do com as tarifas, especificando se há repasses a fundos municipais ou
empresas terceirizadas;

4. Informar quais são as penalidades aplicadas aos usuá-
rios que não efetuam o pagamento da tarifa de estacionamento e se
existe multa específica para esses casos;

5. Informar quantos usuários estão inadimplentes com o
sistema e quais medidas são adotadas para a cobrança ou regularização
dessas pendências;

6. Indicar quantas autuações ou notificações foram emi-
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tidas por falta de pagamento da Área Azul no mesmo período.
O presente requerimento tem por objetivo obter transpa-

rência e clareza na gestão do sistema de estacionamento rotativo pago,
serviço que impacta diretamente milhares de cidadãos francanos diaria-
mente. É dever do Poder Público assegurar que os recursos arrecadados
sejam devidamente aplicados em benefício da população, bem como garan-
tir a isonomia no cumprimento das obrigações pelos usuários e a efici-
ência na fiscalização de eventuais irregularidades.

Dessa forma, as informações solicitadas são essenciais
para o exercício da função fiscalizadora deste Legislativo e para ga-
rantir o uso responsável e transparente dos recursos públicos.

Câmara Municipal, 06 de outubro de 2025.

_____________________Leandro Alves – O PatriotaVereador
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